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AC. EM CÂMARA 

(08) DESAFETAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO DO DOMÍNIO PÚBLICO 

MUNICIPAL PARA INTEGRAÇÃO NO DOMÍNIO PRIVADO DO MUNICÍPIO - QUINTA 

DE MONSERRATE - Pelo Presidente da Câmara foi apresentada a proposta que 

seguidamente se transcreve:- “PROPOSTA - DESAFECTAÇÃO DE PARCELA DE TERRENO DO 

DOMINIO PÚBLICO MUNICIPAL PARA INTEGRAÇÃO NO DOMINIO PRIVADO DO MUNICIPIO – 

QUINTA DE MONSERRATE - O projeto de execução da empreitada de “Beneficiação da Quinta de 

Monserrate”, prevê, relativamente à Parcela 3, de Manuel Caldeira Pedra, a aquisição para integração 

no domínio público municipal, de uma parcela de terreno de 94,60 m2 e, em contrapartida, a integração 

no prédio daquela de uma parcela de 25,70 m2, parcela esta que, por pertencer, atualmente ao domínio 

público municipal (Rua do Socorro, n.º 73), torna necessário propor à Assembleia Municipal que, nos 

termos da al. q) do n.º 1 do art.º 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a desafetação da referida 

área do domínio público municipal para subsequente integração no domínio privado municipal, 

permitindo, assim, celebrar o contrato de permuta ajustado entre ambas as partes. A parcela objeto 

desta proposta ficará configurada da seguinte forma: - Parcela de terreno, com 25,70 m2, sita no 

Lugar da Povoença, Freguesia de Areosa, que fica a confrontar de Norte com Manuel Caldeira Pedra, 

de Sul e Nascente com arruamento público e de Poente com passagem inferior à via férrea. 
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(a) Luís Nobre.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta e em 

cumprimento do disposto na al. q) do n.º 1 do art.º 25º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

remeter a mesma à Assembleia Municipal a fim de proceder à desafetação do domínio 

público municipal do referido terreno. Esta deliberação foi tomada por unanimidade 

estando presentes a totalidade de membros em efetividade de funções. Por último, foi 

apresentada a seguinte declaração de voto pelo CDS/PP – “DECLARAÇAO DE VOTO - Atentas 

as razões apresentadas para a desafetação do domínio público municipal da referida parcela de terreno 

e a sua integração no domínio privado do Município, o CDS vota favoravelmente. (a) Ilda Araújo Novo.”.   
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